
Lula sanciona aumento para juizes e procuradores federais

JÃ¡ estÃ¡ em vigor o novo valor do teto salarial do serviÃ§o pÃºblico brasileiro, sancionado pelo
presidente da RepÃºblica, Luiz InÃ¡cio Lula da Silva, com a publicaÃ§Ã£o da Lei 11.143, nesta quarta-
feira (27/7), no DiÃ¡rio Oficial da UniÃ£o. O novo teto eleva de R$ 19,1 mil para R$ 21,5 mil o maior
salÃ¡rio da administraÃ§Ã£o pÃºblica brasileira, atribuÃdo ao presidente do Supremo Tribunal Federal,
no plano da UniÃ£o. O presidente tambÃ©m sancionou a Lei 11.144 que coloca no mesmo patamar o
salÃ¡rio do Procurador-geral da RepÃºblica (veja as Ãntegras abaixo).

As novas regras, que foram sancionadas sem vetos presidenciais, tÃªm efeitos retroativos a janeiro
passado. A partir de janeiro do prÃ³ximo ano, o teto serÃ¡ elevado para R$ 24,5 mil. A Lei tambÃ©m
mexe na gratificaÃ§Ã£o da magistratura por atividade nos juizados eleitorais, reduzindo-a de 30% para
18%. A partir de janeiro de 2006, a mesma gratificaÃ§Ã£o terÃ¡ o percentual rebaixado para 16%. Ao
mesmo tempo, perderÃ£o efeito os valores de gratificaÃ§Ãµes, auxÃlios e indenizaÃ§Ãµes que
ultrapassarem o novo teto salarial.

O novo teto, que deverÃ¡ ser cumprido pelos trÃªs Poderes e nas trÃªs esferas de governo â?? UniÃ£o,
Estados e MunicÃpios â?? significarÃ¡ um aumento generalizado para toda a magistratura federal, uma
vez que os seus vencimentos estÃ£o vinculados Ã  variaÃ§Ã£o do teto salarial. Em comparaÃ§Ã£o
com os gastos do ano passado, o novo teto subtrairÃ¡ mais R$ 184 milhÃµes dos cofres da UniÃ£o. No
caso do MinistÃ©rio PÃºblico Federal o gasto adicional serÃ¡ de R$ 177 milhÃµes, tambÃ©m em
relaÃ§Ã£o ao ano passado.

JÃ¡ as despesas com folhas de pagamento da magistratura estadual deverÃ£o ser reduzidas em diversas
unidades da federaÃ§Ã£o. O corte poderÃ¡ ocorrer porque em diversos Estados os vencimentos de
magistrados ultrapassam em muito o teto agora fixado. Esta Ã© a expectativa do presidente do Supremo
Tribunal Federal, ministro Nelson Jobim, autor e defensor das novas regras. Segundo a Corte, o respeito
ao teto salarial do serviÃ§o pÃºblico, fixado desde 1998 pela ConstituiÃ§Ã£o, dependia de
regulamentaÃ§Ã£o pela nova Lei.

O cumprimento da nova regra, de qualquer forma, dependerÃ¡ do pronunciamento do Supremo Tribunal
Federal. Mandados de seguranÃ§a, impetrados por ex-ministros da prÃ³pria Corte, aguardavam a
regulamentaÃ§Ã£o legal, agora realizada, para serem apreciados. A principal tese com que os ministros
deverÃ£o se deparar ainda neste ano Ã© a da validade do direito adquirido contra o rebaixamento
salarial.

Leia a Ãntegra das Leis

Lei nÂº 11.143, de 26 de julho de 2005

DispÃµe sobre o subsÃdio de Ministro do Supremo Tribunal Federal, referido no art. 48, inciso XV, da 
ConstituiÃ§Ã£o Federal, e dÃ¡ nova redaÃ§Ã£o ao caput do art. 2o da Lei no 8.350, de 28 de dezembro 
de 1991.
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O PRESIDENTE DA REPÃ?BLICA FaÃ§o saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1o O subsÃdio mensal de Ministro do Supremo Tribunal Federal, referido no art. 48, inciso XV, da
ConstituiÃ§Ã£o Federal, serÃ¡ de R$ 21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos reais) a partir de 1o de
janeiro de 2005.

Art. 2o O caput do art. 2o da Lei no 8.350, de 28 de dezembro de 1991, passa a vigorar com a seguinte
redaÃ§Ã£o a partir de 1o de janeiro de 2005:

“Art. 2o A gratificaÃ§Ã£o mensal de JuÃzes Eleitorais corresponderÃ¡ a 18% (dezoito por cento) do
subsÃdio de Juiz Federal.” (NR)

Art. 3o A partir de 1o de janeiro de 2006, o subsÃdio mensal de Ministro do Supremo Tribunal Federal
serÃ¡ de R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais) e a gratificaÃ§Ã£o mensal de JuÃzes
Eleitorais corresponderÃ¡ a 16% (dezesseis por cento) do subsÃdio de Juiz Federal.

Art. 4o As despesas resultantes da aplicaÃ§Ã£o desta Lei correrÃ£o Ã  conta das dotaÃ§Ãµes
orÃ§amentÃ¡rias consignadas aos Ã³rgÃ£os do Poder JudiciÃ¡rio da UniÃ£o.

Art. 5o A implementaÃ§Ã£o do disposto nesta Lei observarÃ¡ o disposto no art. 169 da
ConstituiÃ§Ã£o Federal e as normas pertinentes da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000,
com efeitos financeiros a partir de 1o de janeiro de 2005.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÃ§Ã£o.

BrasÃlia, 26 de julho de 2005; 184o da IndependÃªncia e 117o da RepÃºblica.

LUIZ INÃ•CIO LULA DA SILVA

MÃ¡rcio Thomaz Bastos

Este texto nÃ£o substitui o publicado no D.O.U. de 27.7.2005.

Lei nÂº 11.144, de 26 de julho de 2005.

DispÃµe sobre o subsÃdio do Procurador-Geral da RepÃºblica de que tratam os arts. 39, Â§ 4o, 127, 
Â§ 2o, e 128, Â§ 5o, inciso I, alÃnea c, da ConstituiÃ§Ã£o Federal.

O PRESIDENTE DA REPÃ?BLICA FaÃ§o saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1o O subsÃdio mensal do Procurador-Geral da RepÃºblica serÃ¡ de R$ 21.500,00 (vinte e um mil e
quinhentos reais), a partir de 1o de janeiro de 2005.

Art. 2o A partir de 1o de janeiro de 2006, o subsÃdio mensal do Procurador-Geral da RepÃºblica serÃ¡
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de R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais).

Art. 3o As despesas resultantes da aplicaÃ§Ã£o desta Lei correrÃ£o Ã  conta das dotaÃ§Ãµes
orÃ§amentÃ¡rias consignadas ao MinistÃ©rio PÃºblico da UniÃ£o.

Art. 4o A implementaÃ§Ã£o do disposto nesta Lei observarÃ¡ o art. 169 da ConstituiÃ§Ã£o Federal e
as normas pertinentes da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, com efeitos financeiros a
partir de 1o de janeiro de 2005.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÃ§Ã£o.

BrasÃlia, 26 de julho de 2005; 184o da IndependÃªncia e 117o da RepÃºblica.

LUIZ INÃ•CIO LULA DA SILVA

MÃ¡rcio Thomaz Bastos

Este texto nÃ£o substitui o publicado no D.O.U. de 27.7.2005.
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